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EpTTAL pE CONTRATAçÃp pOR TEMPO DETERyTNApO N" 04/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVEIRAS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA ADMISSÃO NO CARGO DE

FISIOTERAPEUTA PARA ATDNDER NECESSIDADD TEMPORÁNU D

EMERGENCIAL, EM RAZÃO DA DESINCOMPATIBILIZAçAA DE

EMPREGADOS pÚnr,rCOS MUNICIPAIS, DURANTD O PLEITO ETEITORAI,
NO EXERCÍCTO DN2O}4,POR PRAZO DETERMINADO.

A Prefeitura Municipal de Silveiras, por meio da Secretaria

Municipal de Saúde, faz saber a quem possa interessar, que estão abertas as inscrições ao

Processo Seletivo Simplificado para a contratação de profissionais para a ëtrea cla saúde,

Fisioterapeuta, nos termos do artigo 37, inciso IX da Constituição Federal e artigos 45,46,

47 e 48 da Lei Municipal n" 1.1822022, com validade de 03 (três) meses.

1.0. DAS DISPOSIÇÕES pnELIMINARES

1.1. Esta contratação se dará por meio de assinatura de contrato de trabalho por tempo

determinado para a prestação de serviços, pelo prazo de até 03 (três) meses, para a função

de FisioÞrapeuta.

1.2. As inscrições serão realizadas na data de 1410812024 e 1510812024, por meio de

recebimento de currículos, devendo o candidato preencher a ficha de inscrição constante

do Anex¡ I para o cargo de Fisioterapeuta.

Local de inscrição: Paço Municipal, localizado na Praça Padre Antônio Pereira de

Azevedc, no S2,centro, silveiras/sP. Telefone: (l2) 3106-I I50/3106-4800

Horário: th às l7h. \

J
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2.0. DOS REQUTSTTOS

2.1. Os candidatos serão contratados obedecendo ao número de vagas disponíveis e

aos seguintes requisitos básicos:

2,1.1, Ter nacionalidade brasileira ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da

Constituição Federal;

2,1.2, Ter idade mínima de l8 (dezoito) anos completos na data do enceffamento das

inscrições;

2.1,3, Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições dos cargos;

2,1,4, Pe¡suir o nível cle escolaridade exigido para cada cargo e comprovar as informações

prestadas. no currículo;

2.1.5. Es:ar inscrito no Conselho de Classe de sua especialidade (se o caso);

2,1,6, O candidato que no ato da inscrição não apresentar a documentação exigida e não

atencler os requisitos básicos para admissão no cargo ficarâ excluído deste Processo

Seletivo Simplificado.

2,2, Ao se inscrever o candidato deverá apresentar os seguintes documentos para

aferiçÍio dos critérios de pontuação e classificação:

2.2,lPara o cargo de X'isioterapeuta:

a) Cunículo com foto 3x4;

b) Documento de identidade civil com foto (RG, CNH, CTPS ou Identidade Profissional)

(cópia);

c) Cadastro de,Pessoas Físicas CPF/MF (cópia);

d) Comprovante de Conclusão de Ensino Superior em Fisioterapia (cópia);

c) Comprovante de Inscrição no CREFITO (cópia);

f) Comp:ovante de residência atualizado (menos de 60 dias) (cópia);
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g) Título de Eleitor com o comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral (cópia);

h) Comprovante de quitação com as obrigações militares, se do sexo masculino (cópia);

2.3. Cargo, Número de Vagas, Carga Horária e Salário:

NUMERO DE

VAGAS/RESERVA

CARGA

HORÁRIA

SEMANAL

SALÁRIOCARGO

20 Horas R$ 1.824,71FISIOTERAPEUTA 01 Vaga

3.0. DA. .N^Á.LISE CURRICULAR E JULGAMENTO

3.1. Os curículos apresentados serão analisados pela Comissão Examinadora, nomeada

pam atvar especificadamente neste Processo Seletivo Simplificado, pela Portaria

Municipal rf 84 de 13 de agosto de2024.

3.2. Os cmdidatos que não apresentarem os comprovantes relativos aos pré-requisitos para

o emprego serão automaticamente excluídos do processo

3.3. Os candidatos deverão enviar o currículo, de acordo com a função para qual estão

concorrendo, bern como cópia simples do diplorna, especializações e do respectivo registro

no Conselho de Classe.

3.4. A p:esente seleção será composta por ETAPA ÚrNlCA, de caráter classificatório e

eliminatorio e imediato

4.0. DA PUBLICAÇÃO DO RESULTADO D REVISÃO

4.1. A lomissão Examinaclora encaminhará à Administração Pública Municipal o

resultadc. da decisão de aprovação e classificação dos candidatos ao cargo, no prazo de 0l

(um) dia útil a contar do primeiro dia subsequente à data fïnal do período de inscrição.
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4,2, Sem publicado pela Administração Pública Municipal decisão de aprovação e

classificação dos candidatos após a entrega pela Comissão Examinadora, no quadro de

aviso daPrefeitura Municipal e no sítio eletrônico da Municipalidade.

4.3. O resultado preliminar da Comissão Examinadora caberâ pedido de revisão, no prazo

de 01 (um) dia útil, a contar do primeiro dia subsequente àquele que publicou a divulgação

do resulÞdo.

4,3,1, Não serão considerados os pedidos de revisão formulados fora do prazo ou de forma

inadequada.

4.3,2, AComissão Examinadora emitirá decisão sobre o pedido de revisão em até 0l (um)

dia útil, que será contado do último dia parc recebimento do referido pedído, com

informação de todo o julgado ao Conselho Municipal de Saúde.

s.o. Do RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO

5.1. O resultado final do Processo Seletivo Simplificado se dará através de Decreto de

Homologação final do referido certame.

5.2. Apos o ptazo para apresentação de eventuais pedidos de revisão e decisão de

julgamento do pedido de revisão, será publicado no quadro de aviso Municipal e no sítio
':

eletrônico do Município.

6.0. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO

6.1. O P:ocesso Seletivo Simplificado vigorará pelo prazo de 03 (três) meses a contar da

data de publicação da homologação do resultado final.

7.0. DAS DISPOSTÇÕES nIN¡,tS

7.1. Ain¡xatidão das afirmações e'irregularidades de documentação, ainda que verificadas

posteriomrente, eliminarão o candidato do processo seletivo, anulando-se todos os atos

decorrerfes da inscrição.
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7.2, A irscrição do candidato importará no conhecimento das instruções deste Edital e na

aceitaçãa tâcita das condições nele contidas, tais como se acham estabelecidas.

Silveiraq l3 de agosto de2024.

eCa Silva
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ANEXO I

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVEIRAS - SECRETARIA MUNICIPAL Dtr
SAÚDE

SELEçÄO DE FISIOTERAPEUTA

F'ORMULÁruO DE TNSCRTçÃO

TNSCRIÇÃO No:
CARGO

Nome:
RG:
CPF:
Endereçc,:
No Ilairro
Município
Telefone

CEP
E-mail

Documentos apresentados:
( ) Cuní;ulo com foto 3x4;
( ) Docr.nnento de identidade civil com foto (RG/CNH/CTPS/ldentidade Profissional);
( ) Cadastro de Pessoas Flsicas CPF;
( ) Comprovante de Conclusão de Ensino Superior em Fisioterapia;
( ) Comprovante de Inscrição no CREFITO;
( ) Comprovante de residênciaatvalizado (menos de 60 dias);
( ) Título de eleitor e comprovante de quitação eleitoral;
( ) Comprovante de quitação das obrigações militares, se do sexo masculino.

Silveiras._ de de2024

Assinatura do Candidato

Administração Pública Municipal
Posto de Inscrição

Silveiras,_ de de2024.

INSCRTçÃ,O No:

Responsável pela Inscrição
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ANEXO II

PORTARIA N" 84 DE 13 DE AGOSTO DE2O24

"Dispõe sobre a nomeação cle Comissão Examinadora de

Processo Seletivo para admissão de Fisioterapeuta para a

Administração Pública, em caráter temporario e emergencial,
em rczâo da desincompatibilização de empregados públicos
municipais efetivos para as eleições 2024."

O Senha Guilherme Carvalho da Silva, Prefeito Municipal de Silveiras, Estado de

São Paulo, usando das atribuigões que lhe são conferidas pelo artigo 70 dalei Orgânica

do Muni':ípio,

RESOLVE:

Art. 1o Ficam nomeados os empregados públicos municipais abaixo relacionados para

integrar a Comissão Examinadora de Processo Seletivo Simplificado, Edital no 0412024,

para admissão de Fisioterapeuta para a Administração Pública, em caútter temporario

e emergcncial, por prazo determinado, com a seguinte composição:

- Andreza Maura de Lacerda Pereira - Assessora da Unidade Mista de Saúde;

- Isabelb Maria Fernandes Moreira de Lima - Responsável pelo ESF.

Art 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ftcando revogadas as

disposições em contrário.

Silveiras, l3 de agosto de2024,

\

"\
d Silva

toM

Publicada por afixação na
próprio. Data supra.

Municipal. Registrada em Livro

Anastócio
de Gabinete
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ANEXO Iil
PROCESSO SELETIVO SIMPLIF'ICADO N" O4l2024

CRONOGRAMA

INSCRI ES 14108/2024 e t5l08/2024
ANÁI,ISE DA COMISSÃO E

PUBLTCAÇÃO DO RESULTADO
PRELIMINAR

t6t08t2024

RECURSO t9t08t2024
EXAME DO RECURSO E PITBLTCAçÃO

RESULTADO FINAL
2010812024


